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2) Desde o ano 2000 não ter sido concedida qualquer quota
de descongelamento que permita a abertura de concursos
externos de ingresso para provimento de lugares na categoria
de inspectores;

3) Ter-se registado um elevado número de aposentações;
4) Ser moroso um processo normal de recrutamento para a car-

reira da investigação criminal, devendo por isso ser desde
já tomadas decisões;

Atendendo ao proposto pelo Ministro da Justiça, ao abrigo do
n.o 11 da Resolução do Conselho de Ministros n.o 97/2002, de 18
de Maio, é concedido à Polícia Judiciária, com carácter excepcional,
nos termos do disposto no n.o 7 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 41/84,
de 3 de Fevereiro, com a redacção que lhe foi conferida pelo artigo 15.o
do Decreto-Lei n.o 215/87, de 27 de Maio, o descongelamento das
seguintes vagas:

150 inspectores;
11 especialistas superiores;
11 especialistas;
28 especialistas-adjuntos.

10 de Abril de 2006. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa. — O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando
Teixeira dos Santos.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Secretaria-Geral

Despacho n.o 9738/2006 (2.a série). — Por despachos de 6 e
de 7 de Abril de 2006 da secretária nacional para a Reabilitação
e Integração das Pessoas com Deficiência e da secretária-geral,
respectivamente:

Maria Beatriz Gonçalves Dias Ribeiro de Almeida, assessora do qua-
dro de pessoal do Secretariado Nacional para a Reabilitação e
Integração das Pessoas com Deficiência — autorizada a transfe-
rência para igual categoria do quadro de pessoal da Secretaria-Geral
do Ministério da Administração Interna, com efeitos a 10 de Abril
de 2006. (Isentos de visto prévio do Tribunal de Contas.)

19 de Abril de 2006. — A Secretária-Geral, Nelza Vargas Florêncio.

Comando-Geral da Guarda Nacional Republicana

Despacho n.o 9739/2006 (2.a série). — I — Ao abrigo do dis-
posto nos artigos 35.o a 41.o do Código do Procedimento Adminis-
trativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro,
delego no chefe da Secretaria-Geral, tenente-coronel de infantaria
José Francisco Pereira, a competência para a prática dos seguintes
actos:

1) Autenticação de fotocópias dos documentos existentes em
processos individuais quando solicitadas pelos interessados
ou para constituição de processos militares;

2) Autenticação de fotocópias dos documentos originais apre-
sentados pelos militares para publicação em ordem de serviço
e averbamento nos documentos de matrícula nomeadamente:

Diplomas de cursos, estágios, seminários e equivalentes
ou equiparados, nacionais ou estrangeiros;

Assentos de nascimento, casamento, divórcio e óbito;

3) Mandar passar, assinar e autenticar sempre que sejam soli-
citadas certidões do que constar dos livros e documentos de
matrícula assim como atestar a idoneidade de militares
quando necessária ou pedida;

4) Assinar as notas de assentos que se destinam a ser trabalhadas
no âmbito da GNR e respeitantes aos militares do quadro
permanente da Guarda para:

Promoção, apreciação e credenciação, até ao posto de
tenente-coronel;

Efeitos de matrícula em estabelecimentos militares de
ensino ou outros em que seja necessário;

5) Assinar as informações modelo 1 que acompanham os reque-
rimentos, exposições ou outras;

6) Assinar as fichas curriculares até ao posto de tenente-coronel,
inclusive;

7) Assinar as notas de comportamento solicitadas pelos oficiais
averiguantes e para uso interno da Guarda;

8) Assinar os adicionais à folha de matrícula e registo de alte-
rações dos militares do QP/GNR e FA até ao posto de tenen-
te-coronel, inclusive;

9) Assinar requisições de transporte e guias de marcha para
militares até ao posto de major e para funcionários civis em
serviço na Guarda;

10) Assinar correspondência para as unidades e expedir men-
sagens referentes a:

Altas e baixas de militares;
Condolências à família por falecimento de militares e

outros;
Dia de aniversário das unidades;

11) Assinar os passaportes de licença até ao posto de major, inclu-
sive, a que compreendem as alíneas a), c), d), e) e i) do
artigo 170.o do EMGNR considerando a autorização para
a licença referida na alínea a) só após a aprovação do mapa
de férias anual assim como as licenças de férias dos fun-
cionários civis a partir de oficiais administrativos e também
após aprovação do seu mapa de férias;

12) Autorizar as alterações ao plano de férias anuais até major,
inclusive:

13) Mandar publicar em ordem de serviço da unidade:

Licença de férias;
Licença da junta superior de saúde;
Desempenho de funções;
Outras situações consignadas em documentos oficiais

quer seja para averbamento nos documentos de matrí-
cula quer seja para conhecimento aos militares e civis;

Nomeações da constituição de comissões, para autos de
material, propostas pelas diversas rep./serviços;

Nomeação de instrutores para cursos ministrados no
Comando-Geral;

Autorização do abono de alimentação a dinheiro, nos
termos do n.o 3.1 do despacho n.o 9/GCG de 18 de
Maio de 1990;

14) Autorizar as trocas de serviço nos termos regulamentares e
fazê-las publicar em ordem de serviço;

15) Utilização do selo branco para todos os documentos atrás
referidos e que dele necessitem;

16) Despachar partes de oficial de dia desde que não tenham
ocorrências extraordinárias.

II — A delegação de competências a que se refere este despacho
entende-se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.

III — O presente despacho produz efeitos desde 11 de Abril de
2006.

IV — Nos termos do n.o 3 do artigo 137.o do Código do Proce-
dimento Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados,
até à sua publicação no Diário da República.

19 de Abril de 2006. — O Chefe do Estado-Maior, Mário Augusto
Mourato Cabrita, major-general.

Direcção-Geral de Viação

Despacho n.o 9740/2006 (2.a série). — Designo para meu moto-
rista pessoal a motorista de ligeiros do quadro de pessoal da Direc-
ção-Geral de Viação Sílvia Maria Giovetty Silva Jesus, com efeitos
a partir de 5 de Março de 2006. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

4 de Abril de 2006. — O Director-Geral, Rogério Pinheiro.

Direcção Nacional da Polícia de Segurança Pública

Departamento de Recursos Humanos

Despacho n.o 9741/2006 (2.a série). — 1 — No uso da faculdade
que me foi conferida pelo despacho n.o 17 085 (2.a série), publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 152, de 9 de Agosto de 2005,
subdelego, com a faculdade de subdelegação, no director do Depar-
tamento de Recursos Humanos, intendente Jorge Alexandre Gon-
çalves Maurício, a competência para a prática dos seguintes actos:

1.1 — Assinar termos de aceitação e posse do pessoal com funções
não policiais e com funções policiais da carreira de chefe de polícia
e agente de polícia;
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1.2 — Justificar ou injustificar faltas de pessoal com funções não
policiais e de pessoal com funções policiais com posto não superior
a comissário;

1.3 — Conceder licenças sem vencimento até 90 dias, bem como
autorizar o regresso à efectividade de serviço, ao pessoal com funções
não policiais e ao pessoal com funções policiais das carreiras de chefe
de polícia e agente de polícia;

1.4 — Autorizar a substituição do pessoal que se encontre a prestar
serviço noutros órgãos ou entidades da Administração Pública, com
excepção de oficiais;

1.5 — Conceder autorizações de residência a mais de 50 km ao
pessoal com funções policiais das carreiras de chefe de polícia e agente
de polícia;

1.6 — Autorizar a desistência bem como a suspensão da frequência
do curso de formação de agentes e a integração no curso seguinte;

1.7 — Autorizar deslocações normais em território nacional,
excepto de pessoal dirigente;

1.8 — Praticar os actos de execução relativos a colocação e trans-
ferência de pessoal com funções policiais e funções não policiais,
em execução do planeamento previamente definido e autorizado;

1.9 — Autorizar a colocação, prorrogação e cessação das colocações
por deslocamento nas Regiões Autónomas, em execução de planea-
mento previamente definido e autorizado;

1.10 — Homologar listas de pedidos de transferência para coman-
dos de preferência;

1.11 — Autorizar a anulação de pedidos de transferência;
1.12 — Praticar todos os actos relativos à aposentação dos fun-

cionários e agentes, excepto nos casos de aposentação compulsiva.
2 — Ratifico, em conformidade com o disposto no n.o 3 do

artigo 137.o do Código do Procedimento Administrativo, todos os
actos praticados pelo director do Departamento de Recursos Huma-
nos, no âmbito da competência abrangida por este despacho, desde
3 de Abril passado.

7 de Abril de 2006. — A Directora Nacional-Adjunta para a Área
de Recursos Humanos, Maria Teresa Caupers.

Despacho (extracto) n.o 9742/2006 (2.a série). — Por despacho
de 29 de Março de 2006 do Ministro de Estado e da Administração
Interna, foram nomeados, em comissão de serviço, ao abrigo do dis-
posto nos artigos 62.o, n.os 1, alínea a), e 3, 73.o, n.o 3, 77.o, n.o 3,
e 102.o, n.os 1, da Lei n.o 5/99, de 27 de Janeiro, os oficiais abaixo
indicados para os cargos a seguir indicados, sendo exonerados das
anteriores funções:

Superintendente M/100153, Guilherme José Costa Guedes da Silva —
comandante regional da PSP da Madeira.

Intendente M/100042, Paulo Manuel Pereira Lucas — comandante
do Corpo de Intervenção.

Intendente M/100073, Luís Manuel Peça Farinha — comandante do
Corpo de Segurança Pessoal.

11 de Abril de 2006. — O Director, Jorge Alexandre Gonçalves Mau-
rício, intendente.

Instituto Superior de Ciências Policiais e Segurança Interna

Despacho n.o 9743/2006 (2.a série). — Por despacho do Secre-
tário de Estado Adjunto e da Administração Interna de 29 de Novem-
bro de 2005:

João de Freitas Raposo — autorizada a alteração do contrato admi-
nistrativo de provimento, a partir de 10 de Outubro de 2005, para
exercer as funções de auxiliar, no Instiutto Superior de Ciências
Policiais e Segurança Interna, para leccionar as disciplinas de
Direito Policial e Direito Administrativo nos cursos de formação
de oficiais de polícia e de subcomissários, respectivamente, per-
fazendo um cômputo de quatro horas semanais, correspondente
a 30 % do vencimento da mesma categoria em regime de tempo
integral, previsto no escalão 1, índice 195, do estatuto remuneratório
do pessoal docente universitário e superior politécnico, bem como
para o pessoal da carreira de investigação científica, de harmonia
com o despacho n.o 317/81, de 23 de Novembro, rectificado con-
forme a publicação no Diário da República, 2.a série, n.o 60, de
13 de Março de 1982, e o artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 408/89,
de 18 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 373/99, de 18 de
Setembro.

27 de Março de 2006. — O Director, Alfredo Jorge Gonçalves Fari-
nha Ferreira.

MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA
E DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Despacho conjunto n.o 373/2006. — A Lei n.o 34/98, de 18 de
Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei n.o 161/2001, de 22 de Maio,
alterado pelo Decreto-Lei n.o 170/2004, de 16 de Julho, veio esta-
belecer um regime excepcional de apoio aos ex-prisioneiros de guerra,
nomeadamente a atribuição de uma pensão.

Assim, nos termos do disposto no artigo 15.o do Decreto-Lei
n.o 161/2001, de 22 de Maio, conjugado com o artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 170/2004, de 16 de Julho, e concluída que está a instrução dos
processos pelo Ministério da Administração Interna (Polícia de Segu-
rança Pública), determina-se a concessão aos ex-prisioneiros de guerra
abaixo indicados da pensão a que se refere o artigo 4.o do referido
decreto-lei:

António Farinha Celorico.
António Ferreira Machado Espínola.
Daniel Eduardo Sousa e Brito.
Leandro Joaquim Ramalho Albuquerque.
Luís Alves dos Santos.
Manuel José Moedas Cipriano.

A pensão é devida a partir do dia 1 do mês seguinte à data da
assinatura do presente despacho conjunto.

13 de Abril de 2006. — Pelo Ministro de Estado e da Administração
Interna, José Manuel Santos de Magalhães, Secretário de Estado
Adjunto e da Administração Interna. — O Ministro de Estado e das
Finanças, Fernando Teixeira dos Santos.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 9744/2006 (2.a série). — Desde o início do seu
mandato que o Governo vem reafirmando o seu empenho no sentido
de garantir a concretização de um vasto conjunto de medidas de
modernização da Administração Pública, que, constando do seu Pro-
grama, estão desenvolvidas na Resolução do Conselho de Ministros
n.o 109/2005, de 30 de Junho, no que diz respeito a alguns dos mais
importantes domínios da gestão dos recursos humanos.

É naquele quadro programático que se inserem importantes alte-
rações no edifício legal e regulamentar que tem caracterizado o nosso
modelo de organização do sector público administrativo, designada-
mente as que se referem à reestruturação dos serviços da adminis-
tração central do Estado, à reforma do sistema de vínculos, carreiras
e remunerações, à política de admissões e, finalmente, ao modelo
de avaliação institucional.

A aplicação destas reformas exige que simultaneamente esteja
garantida a integral aplicação de um modelo de avaliação do desem-
penho, quer dos serviços quer dos trabalhadores da Administração
Pública, actualmente corporizado no sistema integrado de avaliação
do desempenho da Administração Pública (SIADAP), aprovado pela
Lei n.o 10/2004, de 22 de Março, e parcialmente regulamentado pelo
Decreto Regulamentar n.o 19-A/2004, de 14 de Maio.

Após dois períodos de aplicação, estão, na sua maioria, diagnos-
ticados os problemas existentes que têm dificultado a sua pretendida
aplicação generalizada e, sobretudo, têm impedido a eficaz e coerente
adaptação do sistema às diversas situações e carreiras específicas e
aos corpos especiais.

Atento a tal diagnóstico, o Governo entende que, estando já a
decorrer os trabalhos da comissão encarregue de levar a efeito a
revisão de carreiras e remunerações na Administração Pública, é este
o momento oportuno para iniciar quer a revisão do SIADAP no res-
peitante ao modelo de avaliação do desempenho dos funcionários
quer a concepção do modelo de avaliação dos serviços.

Como princípios orientadores, reafirmam-se a gestão por objectivos
e o reconhecimento e valorização do mérito e das competências, garan-
tindo-se que o modelo de avaliação dos organismos potencie a aqui-
sição de uma cultura organizacional de serviço, apta a posicionar
a Administração Pública como elemento catalizador da política de
desenvolvimento do País numa indissociável ligação entre a prosse-
cução do interesse público, a legalidade e transparência administrativa
e a satisfação dos cidadãos, empresas e comunidades.

Assim, determino:
1 — É constituído um grupo de trabalho para a revisão do sistema

integrado de avaliação de desempenho da Administração Pública




